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O informativo n. 881 no tocante ao direito penal 

trouxe que fixada a pena-base no mínimo legal, não é 

possível a imposição de regime inicial mais severo do 

que aquele abstratamente imposto. Se todas as 

circunstâncias judiciais são favoráveis, de forma que 

a pena-base foi fixada no mínimo legal, então, neste 

caso, não cabe a imposição de regime inicial mais 

gravoso. STF. 2ª Turma. RHC 131133/SP, Rel. Min. 

Dias Toffoli, julgado em 10/10/2017.  

OBS: o STJ possui um enunciado nesse sentido: 

Súmula 440-STJ: Fixada a pena-base no mínimo 

legal, é vedado o estabelecimento de regime prisional 

mais gravoso do que o cabível em razão da sanção 

imposta, com base apenas na gravidade abstrata do 

delito. 

Já, o informativo 882 trouxe no tocante ao direito 

penal que em crimes contra a ordem tributária, a 

causa de aumento de pena prevista no art. 12, I, da 

Lei nº 8.137/90 prevê que a pena do crime de 

sonegação fiscal (art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90) 

deverá ser aumentada no caso de o delito “ocasionar 

grave dano à coletividade”. A jurisprudência entende 

que se configura a referida causa de aumento quando 

o agente deixa de recolher aos cofres públicos uma 

vultosa quantia. Em outras palavras, se o valor 

sonegado foi alto, incide a causa de aumento do art. 

12, I. A Portaria nº 320, editada pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, prevê que os 

contribuintes que estão devendo acima de R$ 10 

milhões são considerados “grandes devedores” e 

devem receber tratamento prioritário na atuação dos 

Procuradores. Diante disso, surgiu uma tese 

defensiva dizendo que somente as dívidas acima de 

R$ 10 milhões poderiam ser consideradas de grande 

porte, justificando a incidência da causa de aumento 

do art. 12, I. Essa tese não foi acolhida pelo STF e 

STJ. Não é razoável dizer que somente deverá incidir  

a causa de aumento de pena do art. 12, I, se o valor 

dos tributos sonegados for superior a R$ 10 milhões, 

previsto no art. 2º da Portaria nº 320/PGFN. Isso 

porque este dispositivo define "quantia vultosa" para 

fins internos de acompanhamento prioritário pela 

Fazenda Nacional dos processos de cobrança, não 

limitando ou definindo o que seja grave dano à 

coletividade. STJ. 5ª Turma. AgRg no REsp 

1274989/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 

19/08/2014. STF. 2ª Turma. HC 129284/PE, Rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 17/10/2017. 

Outrossim, no tocante ao direito processual penal, o 

princípio da congruência preconiza que o acusado 

defende-se dos fatos descritos na denúncia e não da 

capitulação jurídica nela estabelecida. Assim, para 

que esse princípio seja respeitado é necessário apenas 

que haja a correlação entre o fato descrito na peça 

acusatória e o fato pelo qual o réu foi condenado, 

sendo irrelevante a menção expressa na denúncia de 

eventuais causas de aumento ou diminuição de pena. 

Ex: o MP ajuizou ação penal contra o réu por 

sonegação fiscal (art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90). Na 

denúncia, o MP não pediu expressamente que fosse 

reconhecida a majorante do art. 12, I. Pediu-se 

apenas a condenação do acusado pelo crime do art. 

1º, I. No entanto, apesar disso, na exordial o 

membro do MP narrou que o réu sonegou tributos 

em montante superior a R$ 4 milhões. O juiz, na 

sentença, ao condenar o réu, poderá reconhecer a 

incidência da causa de aumento de pena prevista no 

art. 12, I, porque o fato que ela representa (vultosa 

quantia sonegada que gera dano à coletividade) foi 

narrado, apesar de não haver menção expressa ao 

dispositivo legal. STF. 2ª Turma. HC 129284/PE, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 

17/10/2017.  
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O informativo n. 609 trouxe que não é possível a 

execução provisória de penas restritivas de direito. 

Assim Não é possível a execução da pena 

RESTRITIVA DE DIREITOS antes do trânsito em 

julgado da condenação. Assim, é cabível execução 

provisória de penas privativas de liberdade, mas não 

de penas restritivas de direito. STJ. 3ª Seção. EREsp 

1.619.087-SC, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 

Moura, Rel. para acórdão Min. Jorge Mussi, julgado 

em 14/6/2017. Outrossim, no caso de lesão corporal 

contra irmão configura-se o delito do artigo 129, §9º 

do Código Penal, não importando onde a agressão 

tenha ocorrido. Assim, não é inepta a denúncia que 

se fundamenta no art. 129, § 9º, do CP – lesão 

corporal leve –, qualificada pela violência doméstica, 

tão somente em razão de o crime não ter ocorrido 

no ambiente familiar. 

Outro ponto importante, diz respeito ao 

interrogatória na lei de drogas, que deve ser o último 

ato na instrução. O art. 400 do CPP prevê que o 

interrogatório deverá ser realizado como último ato 

da instrução criminal. Essa regra deve ser aplicada: • 

nos processos penais militares; • nos processos 

penais eleitorais e • em todos os procedimentos 

penais regidos por legislação especial (ex: lei de 

drogas). Essa tese acima exposta (interrogatório 

como último ato da instrução em todos os 

procedimentos penais) só se tornou obrigatória a 

partir da data de publicação da ata de julgamento do 

HC 127900/AM pelo STF, ou seja, do dia 

11/03/2016 em diante. Os interrogatórios realizados 

nos processos penais militares, eleitorais e da lei de 

drogas até o dia 10/03/2016 são válidos mesmo que 

tenham sido efetivados como o primeiro ato da 

instrução. STF. Plenário. HC 127900/AM, Rel. Min. 

Dias Toffoli, julgado em 3/3/2016 (Info 816). STJ. 

6ª Turma. HC 397382-SC, Rel. Min. Maria Thereza 

de Assis Moura, julgado em 3/8/2017.  

Já no tocante ao direito processual penal, no caso de 

colaboração premiada, o descumprimento de 

colaboração premiada não justifica, por si só, prisão 

preventiva. O descumprimento de acordo de delação 

premiada ou a frustração na sua realização, 

isoladamente, não autoriza a imposição da 

segregação cautelar. Não se pode decretar a prisão 

preventiva do acusado pelo simples fato de ele ter 

descumprido acordo de colaboração premiada. Não 

há, sob o ponto de vista jurídico, relação direta entre 

a prisão preventiva e o acordo de colaboração 

premiada. Tampouco há previsão de que, em 

decorrência do descumprimento do acordo, seja 

restabelecida prisão preventiva anteriormente 

revogada. Por essa razão, o descumprimento do que 

foi acordado não justifica a decretação de nova 

custódia cautelar. É necessário verificar, no caso 

concreto, a presença dos requisitos da prisão 

preventiva, não podendo o decreto prisional ter 

como fundamento apenas a quebra do acordo. STJ. 

6ª Turma. HC 396.658-SP, Rel. Min. Antônio 

Saldanha Palheiro, julgado em 27/6/2017 (Info 609). 

STF. 2ª Turma. HC 138207/PR, Rel. Min. Edson 

Fachin, julgado em 25/4/2017 (Info 862).  
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INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE 

DEMANDAS REPETITIVAS  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO TERCEIRA 
SEÇÃO 
REsp 1.643.051 / MS 
PAUTA: 13/12/2017 JULGADO: 13/12/2017 
SEGREDO DE JUSTIÇA 
Relator 
Exmo. Sr. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
- Presidente da Sessão  
Exmo. Sr. Ministro NEFI CORDEIRO - 
Subprocurador-Geral da República 
Exmo. Sr. Dr. HAROLDO FERRAZ DA 
NOBREGA - Secretário 
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA 
AUTUAÇÃO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RECORRIDO: A L S DOS S 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra a 
liberdade pessoal - Ameaça 
Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao 
apreciar o processo em epígrafe na sessão realizada 
nesta data, proferiu a seguinte decisão: Após o voto 
do Sr. Ministro Rogerio Schietti Cruz (Relator), dando 
provimento ao recurso especial para restabelecer a 
indenização mínima fixada pelo Juízo de primeiro 
grau, a título de danos morais à vítima da violência 
doméstica, estabelecendo a seguinte tese: 
Nos casos de violência contra a mulher 
praticados no âmbito doméstico e familiar, é 
possível a fixação de valor mínimo indenizatório 
a título de dano moral, desde que haja pedido 
expresso da acusação ou da parte ofendida, ainda 
que não especificada a quantia, e 
independentemente de instrução probatória, 
pediu vista antecipada o Sr. Ministro Felix 
Fischer. 
Aguardam os Srs. Ministros Reynaldo Soares da 
Fonseca, Ribeiro Dantas, Antonio Saldanha Palheiro, 
Joel Ilan Paciornik, Maria Thereza de Assis Moura, 
Jorge Mussi e Sebastião Reis Júnior. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nefi Cordeiro. 
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LEGISLAÇÃO NOVA 
SÚMULA 599 do STJ: O princípio da insignificância é inaplicável aos crimes 

contra a Administração Pública. 

STJ. Corte Especial. Aprovada em 20/11/2017. 
 
SÚMULA 600 do STJ: Para configuração da violência doméstica e familiar 

prevista no artigo 5º da Lei 11.340/2006, Lei Maria da Penha, não se exige a 

coabitação entre autor e vítima. 

STJ. 3ª Seção. Aprovada em 22/11/2017. 
 
 
RESOLUÇÃO Nº 5, de 10 de novembro de 2017: Dispõe s obre a política de 
implantação de Monitoração Eletrônica e dá outras p revidências.  
(CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCI ÁRIA).  
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TODOS OS INFORMATIVOS ESQUEMATIZADOS E JURISPRUDÊNCIAS 

COMENTADAS PODEM SER ENCONTRADOS NO SITE: 

HTTP://WWW.DIZERODIREITO.COM.BR 

 

PODEM TAMBÉM SER ENCONTRADOS DE FORMA SIMPLES NOS SITES 

DOS PRÓPRIOS TRIBUNAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


